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 AV5 - Análise Vertical - AH% Análie Horizontal (2018/2017) 
	 Em	observância	ao	princípio	da	Unidade	de	Tesouraria,	a	administração	financeira	do	Município	é	realizada	mediante	
a utilização do Sistema Financeiro de diversas contas, no intuito de segregar a aplicação dos recursos por fontes com base nas origens. 
Esses	recursos	são	aplicados	no	mercado	financeiro,conforme	o	disposto	na	legislação,	a	qual	estabelece	que	as	disponibilidades	finan-
ceiras	da	administração	pública	municipal	poderão	ser	aplicadas	em	títulos	federais,	em	instituições	financeiras	que	apresentarem	maior	
rentabilidade e segurança, respeitadas as cláusulas vigentes em contratos. Dessa forma, para a operacionalização dos registros contábeis 
das	contas	bancárias	de	movimento	e	das	aplicações	financeiras	em	contas	únicas	que	englobam	os	recursos	livres	e	vinculados,	mantendo	
na Tesouraria o controle analítico das contas bancárias. Estão abrangidos nestes controles, inclusive, os recursos recebidos por meio de 
transferências	(convênios)	que	são	aplicados	em	acordo	com	as	legislações	especificas	das	concedentes.
	 7.	Créditos	a	Receber

	 1.	Créditos	Tributários	a	Receber
 Tributos do ente público, decorrentes da obrigação tributária principal mais encargos e atualizações monetárias, de impos-
tos,	taxas	e	contribuições	de	melhoria	dos	contribuintes	que	são	detentores	de	propriedades	ou	exerçam	atividades	comerciais	no	município.
 2. Dívida Ativa Tributária
	 São	os	créditos	de	natureza	tributária,	exigíveis	em	virtude	do	transcurso	do	prazo,	pendente	de	pagamento.	A	provisão	
para perdas da dívida ativa não tributária segue a mesma metodologia da dívida ativa tributária.
 3. Dívida Ativa Não Tributária
	 Registra	valores	provenientes	de	fatos	geradores	não	tributários	ocorridos	pelas	atividades	públicas	em	função	de	suas	
atividades	fins.	A	provisão	para	perdas	da	dívida	ativa	não	tributaria	segue	a	metodologia	da	média	de	recebimentos	do	exercício	anterior.
	 4.	Crédito	de	Transferências	a	Receber
	 São	transferências	constitucionais	ou	legais	que	constituem	valores	que	não	são	passíveis	de	alocação	em	despesa	pelo	
ente público arrecadador. As transferências de recursos intergovernamentais compreendem a entrega de recursos de um ente transferidor 
para	o	outro	ente	beneficiário	ou	recebedor.
	 As	transferências	também	podem	ser	voluntárias	ou	decorrentes	de	determinação	constitucional	ou	legal.
	 5.	(-)	Ajuste	para	Perdas	de	Crédito	a	Curto	Prazo
	 Corresponde	aos	ajustes	dos	créditos	a	receber	decorrentes	de	possíveis	perdas	financeiras	derivadas	da	falta	de	paga-
mento	dos	valores,	para	que	reflita	a	realidade	do	crédito.	O	Município	está	implantando	uma	metodologia	para	mensuração	dos	valores	para	
possibilitar a pormenorização das perdas.
	 8.	Demais	Créditos	e	Valores	a	Receber

Demais Creditos e Valores a Receber - 9. Estoques

	 1.	Estoques
	 Compreende	o	valor	dos	bens	adquiridos	pela	entidade	com	o	objetivo	de	utilização	própria	no	curso	normal	das	ativida-
des.	Os	dados	abaixo	foram	levantados	conforme	relatório	do	setor	responsável,	tendo	por	base,	o	inventário	físico	adotando	como	critério	
de	mensuração	o	custo	médio	de	aquisição.
	 10.	Ativo	Realizável	a	Longo	Prazo

	 1.	Demais	Créditos	e	Valores	à	Longo	Prazo	 11.	Investimentos

	 1.	Demais	Investimentos	Permanentes
	 12.	Imobilizado

	 Os	critérios	de	avaliação	patrimonial	adotados	por	esta	Casa	são	o	custo	de	aquisição,	produção	ou	construção,	
incluindo gastos complementares.
	 Está	em	andamento	os	procedimentos	de	depreciação	e	amortização	dos	móveis	e	imóveis.	Esses	procedimentos	serão	
desenvolvidos dentro do prazo estabelecido pela STN. Para tanto será nomeados servidores para a realização dos trabalhos de reavaliação ou 
ajuste	a	valor	presente	(impairment)	dos	bens	constantes	do	acervo	patrimonial	do	Município	de	Sertanópolis.
	 PASSIVOS
	 12.	Obrigações	Trabalhistas,	Previdenciárias	e	Assistenciais	a	Pagar.

Pessoal	foram	baixados	e	transferidos	para	conta	contábil	transitória	denominada	“Outros	Credores	de	Exercícios	Anteriores”	do	grupo	do	
Passivo Não Circulante, em decorrência das alterações no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, visando a transferência e 
abertura	dos	saldos	em	contas	específicas.
 13. Fornecedores e Contas a Pagar

	 1.	Representam	as	obrigações	junto	a	fornecedores	de	matérias-primas,	mercadorias	e	outros	materiais	utilizados	
nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes de fornecimento de bens e prestação de serviços, tais 
como	de	energia	elétrica,	água,	telefone,	propaganda,	aluguéis	e	todas	as	outras	contas	a	pagar.
	 14.	Demais	Obrigações	a	Curto	Prazo

	 15.	Empréstimos	e	Financiamentos

	 1.	Os	Empréstimos	e	Financiamentos	são	registrados	no	Passivo	Não-Circulante	e	representados	pelo	valor	nominal	
da	evolução	dos	saldos	de	empréstimos	e	financiamentos	comparativamente	com	o	exercício	anterior,	e	demonstração	da	posição	dos	
contratos em vigência, o item 2 refere-se apenas aos juros e encargos.
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	 16.	ResultadosNOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL

	 1.	Contexto	Operacional
	 O	Município	de	Sertanópolis,	pessoa	jurídica	de	direito	púbico	interno,	inscrito	no	CNPJ	sob	o	número	76.245.034/0001-
08,	 tem	a	sua	sede	administrativa	situada	na	Avenida	Dr.	Vacyr	Gonçalves	Pereira,	342.	As	atividades	operacionais	do	Município	são	
amparadas	pela	Lei	Municipal	nº	2527	de	08	de	novembro	de	2016,	Lei	Orçamentaria	Anual	–	LOA	e	pelas	leis	que	autorizaram	os	créditos	
adicionais	abertos	durante	o	exercício	de	2017.	As	ações	desenvolvidas	pelo	Município	estão	agrupadas	nas	funções	de	governo	previstas	
na	Portaria	Ministerial	42,	de	14	de	abril	de	2009.	As	demonstrações	financeiras	deste	Relatório	Técnico	foram	elaboradas	com	base	nos	
dados	extraídos	do	Sistema	Elotech	e	 incluem	os	dados	consolidados	da	execução	orçamentaria,	financeira	e	patrimonial	de	 todos	os	
Órgãos	do	Município	(administração	direta).
	 As	demonstrações	são	compostas	por:	Balanço	Orçamentário	(BO),	Balanço	Financeiro	(BF),	Balanço	Patrimonial	(BP),	
Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC). Todas essas demonstrações referem-se ao 
exercício	financeiro	de	2018,	coincidindo,	por	disposição	legal,	com	o	ano	civil,	ou	seja,	de	1º	de	janeiro	a	31	de	dezembro.
 02. Base de Preparação
	 As	demonstrações	financeiras	constantes	neste	Relatório	Técnico	foram	elaboradas	em	acordo	com	as	orientações	da	
Parte	V	–	Demonstrações	Contábeis	Aplicadas	ao	Setor	Público	(DCASP),	do	Manual	de	Contabilidade	Aplicada	ao	Setor	Público	(MCASP),	
6ª	edição,	aprovado	pela	Portaria	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional	(STN)	nº	700,	de	10	de	dezembro	de	2014,	que	observa	os	dispositivos	
legais	que	regulam	o	assunto,	como	a	Lei	Federal	no	4.320,	de	17	de	marco	de	1964,	a	Lei	Complementar	Federal	no	101/2000	e,	também,	
as disposições do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 16).
	 O	Município	de	Sertanópolis	 vem	 implementando	uma	série	de	ações	 relacionadas	à	 convergência	 com	as	Normas	
Internacionais	de	Contabilidade	Aplicadas	ao	Setor	Público.	Entre	elas	estão:	o	reconhecimento	pelo	regime	de	competência	dos	créditos	
tributários	a	receber	do	Imposto	Predial	e	Territorial	Urbano	(IPTU),	do	Imposto	de	Transferência	de	Bens	Imóveis	(ITBI),	do	Imposto	Sobre	
Serviços	(ISS),	das	Contribuições	de	Melhoria	e	Taxas,	e	inclusive	os	impostos	por	transferências	intergovernamentais;	a	reavaliação	patri-
monial	(bens	móveis,	imóveis	e	intangíveis);	e	o	reconhecimento	de	ativos	de	infraestrutura.
	 Estas	notas	explicativas	fazem	parte	das	demonstrações	financeiras	e	contêm	informações	relevantes,	complementares	
ou	suplementares	àquelas	não	suficientemente	evidenciadas	ou	não	constantes	nas	demonstrações	contábeis.	Tais	notas	incluem	os	critérios	
utilizados na elaboração das demonstrações, as informações de naturezas patrimoniais, orçamentaria, legal e de desempenho, bem como 
outros	eventos	não	suficientemente	evidenciados	ou	não	constantes	nas	referidas	demonstrações.
	 03.	Relação	das	Empresas	Controladas	pelo	Município	de	Sertanópolis.
Empresas	controladas	diretamente	pelo	Município	são	aquelas	empresas	em	que	o	ente	detém	mais	de	50%	das	ações	ordinárias,	isto	é,	as	
ações	com	direito	a	voto.	Em	relação	ao	ente	controlador,	depois	da	vigência	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	(Lei	Complementar	nº	101,	
de	04	de	maio	de	2000),	essas	empresas	podem	ser	classificadas	em	dependentes	e	não	dependentes.	No	exercício	de	2018,	são	elas:
	 a)	Empresas	Estatais	Dependentes:		 O	Município	não	possui	empresa	estatal	dependente.
	 b)	Empresa	Estatal	Não	Dependente	 O	Município	não	possui	empresa	estatal	dependente.
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	 4.	Moeda	Funcional	e	de	Apresentação
	 A	demonstração	financeira	está	apresentada	em	reais,	que	é	a	moeda	funcional	do	país.
	 05.	Resumo	das	Principais	Políticas	Contábeis
 a) Disponibilidades
	 As	disponibilidades	são	mensuradas	ou	avaliadas	pelo	valor	original.	As	aplicações	financeiras	de	liquidez	imediata	são	
mensuradas	ou	avaliadas	pelo	valor	original	e	atualizadas	até	a	data	do	Balanço	Patrimonial.	As	atualizações	apuradas	são	contabilizadas	
em contas de resultado.
	 b)	Créditos	e	Dívidas
	 Os	direitos,	as	obrigações	e	os	títulos	de	créditos	são	mensurados	ou	avaliados	pelo	valor	original.	Os	riscos	de	recebi-
mento	de	dívidas	são	reconhecidos	em	conta	de	ajuste,	a	qual	será	reduzida	ou	anulada	quando	os	motivos	que	a	originaram	deixarem	de	
existir.	Os	direitos,	as	obrigações	e	os	títulos	de	crédito	prefixados	são	ajustados	a	valor	presente.	Os	direitos,	as	obrigações	e	os	títulos	de	
crédito	pós-fixados	são	ajustados	considerando	todos	os	encargos	incorridos	até	a	data	de	encerramento	do	balanço.
 As provisões são mensuradas com base em estimativas pelos prováveis valores de realização dos passivos. As atualiza-
ções e os ajustes apurados são contabilizados em contas de resultado.
	 c)	Estoques	 	 Os	estoques	são	demonstrados	ao	custo	médio	ponderado	das	compras.
	 d)	Investimentos	Permanentes	 Não	há.
	 e)	Imobilizado
	 O	ativo	imobilizado,	incluindo	os	gastos	adicionais	ou	complementares,	é	mensurado	ou	avaliado,	inicialmente,	com	base	no	
valor	de	aquisição,	produção	ou	construção.	Em	se	tratando	de	ativos	imobilizados	obtidos	a	título	gratuito,	o	valor	inicial	é	o	resultante	da	avaliação	
feita	com	base	em	procedimento	técnico	ou	no	valor	patrimonial	definido	nos	termos	da	doação.	No	tocante	ao	registro	contábil	dos	bens	imóveis,	
a	política	de	gestão	e	controle	patrimonial	é	de	centralização	dos	bens	da	administração	direta	na	unidade	gestora	do	Patrimônio	Municipal.
	 f)	Intangível
	 O	ativo	intangível	corresponde	aos	direitos	que	tenham	por	objeto	bens	incorpóreos	destinados	à	manutenção	da	ativida-
de	pública	ou	exercidos	com	essa	finalidade.	Ele	é	mensurado	ou	avaliado,	inicialmente,	com	base	no	valor	de	aquisição	ou	de	produção,	
ou, ainda, pelo custo estimado de reposição na mensuração de softwares preexistentes.
	 g)	Reavaliação	e	Redução	ao	Valor	Recuperável
	 Desde	a	implantação	dos	novos	procedimentos	patrimoniais	o	Município	vem	dispendendo	grande	esforço	para	efetuar	o	
levantamento inicial dos bens e mantê-los avaliados ao valor recuperável.
	 Quando	executadas	individualmente,	as	avaliações	dos	bens	são	registradas	no	Patrimônio	Líquido	em	conta	de	Ajustes	
de	Exercícios	Anteriores,	uma	vez	que	os	levantamentos	ainda	estão	em	andamento	e,	após	a	conclusão	em	diante,	passarão	a	ser	lançados	
diretamente em contas de resultado.
 h) Depreciação, amortização e exaustão.
	 Para	o	exercício	de	2017	tínhamos	a	expectativa,	após	o	levantamento	inicial	dos	bens,	de	implantar	a	depreciação,	amortiza-
ção	e	a	exaustão.	A	depreciação,	amortização	e	exaustão	serão	implementadas	após	o	referido	levantamento	inicial	de	bens.
	 i)	Precatórios
	 Os	precatórios	são	requisições	de	pagamento	emitidas	pelo	Poder	Judiciário,	determinando	a	importância	que	a	Fazenda	
Pública	(nas	esferas	federal,	estadual	e	municipal)	foi	condenada	a	desembolsar,	ou	seja,	a	cobrança	do	resultado	de	uma	ação	que	reco-
nheceu	a	determinada	pessoa	física	ou	jurídica	o	direito	constitucional	de	receber	o	crédito	que	o	poder	público	lhe	deve.	O	pagamento	será	
determinado	e	executado	pelo	Tribunal	de	Justiça,	a	Emenda	Constitucional	94/2016	cuida	de	novo	sistema	de	pagamento	de	precatórios.	
Segundo	a	nova	regra,	os	precatórios	a	cargo	dos	estados,	do	Distrito	Federal	e	de	municípios	pendentes	até	25	de	março	de	2015	e	aqueles	
a	vencer	até	31	de	dezembro	de	2020	poderão	ser	pagos	até	2020,	dentro	de	um	regime	especial.
	 A	segregação	dos	precatórios	por	período	(anterior	e	posterior	a	05/05/2000)	decorre	da	Resolução	do	Senado	Federal	nº.	
40,	de	21	de	dezembro	de	2001,	que,	em	seu	artigo	1º,	§1º,	inciso	III,	determinou	que	os	precatórios	judiciais	emitidos	a	partir	de	05/05/2000	
e	não	pagos	durante	a	execução	do	orçamento	no	qual	foram	incluídos	fazem	parte	da	dívida	pública	consolidada	para	fins	de	cumprimento	
dos limites de endividamento.
	 i)	Custos	dos	Empréstimos
	 Os	custos	dos	empréstimos	são	reconhecidos	como	despesas	no	período	em	que	foram	incorridos,	independentemente	
de	como	esses	empréstimos	foram	aplicados.
	 j)	Restos	a	Pagar
	 Os	restos	a	pagar	não	processados	inscritos	nos	exercícios	anteriores	a	2017	e	não	liquidados	até	31/12/2017	foram	
parcialmente	cancelados,	ficando	inscritos	apenas	aqueles	em	que	a	contraprestação	em	bens,	serviços	ou	obras	já	tinham	sido	iniciados.	
Os	restos	a	pagar	processados,	permanecem	inscritos	com	o	status	no	passivo	com atributo “F” Financeiro.
	 k)	Contabilização	das	Retenções	para	Fins	Orçamentários
	 O	Município	adota	a	política	contábil	de	registro	das	retenções	na	conta	crédito	empenhado	liquidado	pago	(6.2.2.1.3.04)	no	
momento	da	retenção.	Ou	seja,	em	termos	orçamentários,	a	parte	da	despesa	relativa	à	retenção	é	considerada	paga	no	momento	em	que	se	
efetua	a	retenção,	pois	se	considera	que	a	obrigação	com	o	credor	da	despesa	foi	totalmente	quitada,	restando	uma	obrigação	com	um	terceiro.	
O	Manual	de	Contabilidade	Aplicado	ao	Setor	Público	faculta	aos	entes	a	política	contábil	para	o	registro	orçamentário	de	suas	retenções.
	 l)	Registro	da	Receita	Orçamentária
	 A	política	contábil	do	Município	é	apenas	dos	registros	centralizados	das	receitas	orçamentárias	da	administração	direta,	
não	abrangendo	as	receitas	dos	órgãos	e	das	entidades	da	administração	indireta.
 m) Distinção entre Circulante e Não Circulante
	 A	política	contábil	adotada	evidencia	como	Circulante	os	direitos	e	as	obrigações	com	valores	de	realização	em	até	12	meses	da	
data	de	levantamento	dessas	demonstrações	contábeis.	Os	ingressos	extraorçamentários,	tais	como	cauções	e	outras	entradas	compensatórias,	
são considerados como circulante, independentemente do prazo de devolução do recurso. Não Circulante são os demais direitos e obrigações.
	 n)	Apuração	do	Resultado
	 Os	resultados:	orçamentário	(apurado	no	Balanço	Orçamentário);	e	patrimonial	(apurado	na	Demonstração	das	Variações	
Patrimoniais),	foram	mensurados	em	acordo	com	as	práticas	contábeis	vigentes,	sendo	que	as	receitas	orçamentárias	são	reconhecidas	
pelo ingresso (arrecadação), as despesas orçamentarias pelo empenho dentro do exercício e as variações patrimoniais aumentativas e 
diminutivas de acordo com o seu fato gerador.

BALANÇO PATRIMONIAL / ATIVOS
6. Caixa e Equivalentes de Caixa

 AV% -Análise Vertical - AH% Análise Horizontal (2017/2016)
	 Os	Direitos	Contratuais	a	Receber,	no	valor	de	R$	2.390.644,93,	compreendem	os	registros	de	valores	referentes	a	
outros direitos contratuais
 18. Atos Potenciais Passivos
	 São	os	atos	que	possam	vir	a	afetar	negativamente	o	patrimônio	da	entidade	governamental,	imediata	ou	indireta-
mente,	são	os	passivos	contingentesque	serão	registrados	em	contas	de	controle.
	 19.	CONSIDERAÇÕES	FINAIS
	 O	Município	 de	Sertanópolis	 optou	 pela	 locação	 do	 sistema	de	 contabilidade,	 o	 qual	 se	 encontra	 perfeitamente	
atinado	à	legislação	aplicada	ao	setor	público	e	profissional,	e	estando	assim	regulamentado	pelo	Conselho	Federal	de	Contabilidade,	
em	relação	a	questão	ética	profissional.	O	gestor	encontrase	ciente	de	toda	legislação	aqui	aplicável,	especialmente	ao	tocante	das	
responsabilidades	quanto	a	documentação	e	procedimentos.	A	responsabilidade	do	profissional	contabilista	que	referenda	estas	de-
monstrações	contábeis	está	limitada	aos	fatos	efetivamente	notificados	pelos	referidos	setores	da	administração	a	este	profissional.
	 Sertanópolis,	31	de	dezembro	de	2018.
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FERNANDO AMARO MARTINS - Técnico em contabilidade – CRC-PR - nº20.232-0

 ANEXO 15 – VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - NOTAS EXPLICATIVAS
 Nota 1 – Considerações Gerais
	 Quaisquer	alterações	nos	elementos	patrimoniais	(bens,	direitos	e	obrigações),	são	denominadas	de	variações	patrimoniais,	
as	quais	podem	acarretar	ou	não	o	Patrimônio	Líquido	da	entidade.
	 As	Variações	Patrimoniais	Quantitativas	Aumentativas	 são	 todas	 aquelas	 que	acarretam	aumento	 do	Patrimônio	
Líquido.	Tal	aumento	não	necessariamente	será	provocado	pelo	 ingresso	de	 recursos	financeiros	no	disponível	da	entidade,	mas	
poderá ser de origem de outros fatos contábeis como, por exemplo, o reconhecimento de direitos a receber de origem tributária ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa reconhecidos por competência.
	 As	Variações	Patrimoniais	Quantitativas	Diminutivas	 são	 todas	 aquelas	 que	 acarretam	 a	 redução	 do	Patrimônio	
Líquido.	Tal	diminuição	não	necessariamente	será	provocado	pelo	egresso	de	recursos	financeiros	no	disponível	da	entidade,	mas	po-
derá	ser	de	origem	de	outros	fatos	contábeis	como,	por	exemplo,	ajustes	de	perdas	de	créditos	a	receber	inscritos	de	origem	tributária	
ou não, inscritos ou não em dívida ativa reconhecidos por competência.
	 As	Variações	Patrimoniais	Mistas	ou	Compostas,	são	oriundas	de	fatos	administrativos,	que	alteram	os	elementos	
patrimoniais	sem	afetar	o	Patrimônio	Líquido	da	entidade.	São	provenientes	de	fatos	contábeis	permutativos.
	 Diante	 dos	 conceitos	 acima,	 o	 resultado	patrimonial	 do	 período	 foi	 superavitário	 no	 valor	 de	R$:	 15.619.236,97,	
enquanto	no	exercício	anterior	foi	de	R$:	6.572.111,63,	que	gerou	uma	variação	positiva	de	137,664%	em	relação	ao	exercício	anterior.	
O	resultado	indica	que	dentre	as	variações	aumentativas	e	diminutivas,	houve	aumento	das	variações	patrimoniais	que	afetaram	os	
elementos	do	Patrimônio	Líquido.
	 As	Variações	Patrimoniais	Qualitativas	são	decorrentes	das	transações	que	alteram	a	composição	dos	elementos	
patrimoniais	sem	afetar	o	patrimônio	líquido,	a	saber:
	 a)	Incorporação	de	Ativo	 b)	Desincorporação	de	Passivo
	 c)	Incorporação	de	Passivo	 d)	Desincorporação	de	Ativos
	 Nota	2	–	Análise	dos	resultados	por	atividade	sob	enfoque	patrimonial.
	 O	enfoque	é	demonstrar	os	resultados	por	operações	específicas	ou	assemelhadas	pelo	desdobramento	do	conjunto	
de contas de resultados.
	 Nota	2.1	Impacto	nos	resultados	das	atividades	próprias	ou	administrativa	do	Município.

	 As	atividades	operacionais	e	administrativas	do	Município,	considerando	sua	execução	orçamentária	e	os	registros	
de	 fatos	contábeis	sob	o	enfoque	patrimonial,	são	suficientes	para	cobertura	dos	dispêndios,	desde	que	se	efetivem	os	direitos	a	
receber	que	foram	reconhecidos	por	competência.
	 Nota	2.2.	–	Impacto	nos	resultados	da	movimentação	financeira.

	 O	resultado	da	variação	financeira	demonstra	que	a	movimentação	financeira	no	exercício	foi	negativa	em	relação	
ao ano anterior.
	 As	atividades	da	movimentação	financeira,	considerando	sua	execução	orçamentária	e	os	registros	de	fatos	con-
tábeis	sob	o	enfoque	patrimonial,	são	suficientes	para	cobertura	dos	dispêndios	desta	categoria,	desde	que	se	efetivem	os	direitos	a	
receber	que	foram	reconhecidos	por	competência.
	 Nota	2.3.	–	Impacto	nos	Resultados	das	contas	de	Transferências	e	Delegações	Recebidas	e	Concedidas.

	 Este	 quadro	 demonstra	 os	 valores	 recebidos	 de	 transferências	 (Intragovernamentais,	 Intergovernamentais)	 para	 o	
atendimento	das	atividades	públicas.	Demonstra	também,	os	recursos	que	o	Município	transfere	(Intragovernamentais	e	a	Consórcios	
Públicos)	para	atendimento	de	políticas	públicas	e,	quando	for	o	caso,	vinculados	a	planos	de	aplicações.
 As atividades das contas de transferências e delegações, considerando sua execução orçamentária e os registros 
de	fatos	contábeis	sob	o	enfoque	patrimonial,	são	suficientes	para	cobertura	dos	dispêndios	desta	categoria,	desde	que	se	efetivem	os	
direitos	a	receber	que	foram	reconhecidos	por	competência.
	 Nota	2.4.	–	Impacto	nos	Resultados	das	Outras	Variações	Patrimoniais.

 Nota 3 – Das Variações Qualitativas

	 O	quadro	das	Variações	Qualitativas,	conforme	O	MCASP	6ª	edição,	faculta	sua	publicação	em	Jornal	Oficial,	porém	
quando	forem	relevantes	suas	informações	serão	publicadas.
	 As	informações	qualitativas	decorrem	da	execução	orçamentária	do	exercício	e	sua	análise	tem	por	base	registros	
permutativos	que	não	afetam	o	resultado	patrimonial	do	exercício	e	nas	decisões	econômicas	de	gestão	de	governo,	porém	necessá-
rias para uma análise geral da movimentação patrimonial do respectivo período.
	 Evidencia	também	de	que	forma	a	administração	influenciou	nas	alterações	qualitativas	do	setor	público.
 Nota 4. – Considerações Finais
	 O	resultado	patrimonial	do	exercício	não	é	um	indicador	de	desempenho	do	município,	mas	um	medidor	de	quanto	
o	serviço	público	ofertado	promoveu	alterações	quantitativas	ou	qualitativas	dos	elementos	patrimoniais	no	respectivo	período.	Para	
a	administração	pública	é	um	indicador	de	gestão	fiscal,	por	isso,	a	evolução	do	Patrimônio	Líquido	é	objeto	de	análise	do	anexo	de	
metas	fiscais	integrantes	da	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias,	conforme	LC	101/00,	art.	4º	paragrafo	2º,	inciso	III.
	 Sertanópolis,	31	de	dezembro	de	2018.
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FLUXO DE CAIXA - NOTAS EXPLICATIVAS
 Nota 1 – Considerações Gerais
	 O	Demonstrativo	dos	Fluxos	de	Caixa	–	DFC	objetiva	contribuir	para	a	transparência	da	gestão	pública,	pois	permite	
um	melhor	gerenciamento	e	controle	financeiro	dos	órgãos	e	entidades	do	setor	público.
 As informações da DFC são úteis para proporcionar aos usuários informações sobre a capacidade da entidade em 
gerar	caixa	e	equivalentes	de	caixa,	bem	como	sua	capacidade	de	liquidez	em	cada	fluxo	gerado	das	atividades.
	 Desta	forma,	permite	projetar	cenários	de	fluxos	futuros	de	caixa	e	elaborar	análise	sobre	eventuais	mudanças	em	
torno	da	capacidade	de	manutenção	do	regular	financiamento	dos	serviços	públicos.
	 A	DFC	deve	ser	elaborada	pelo	método	direto	e	evidenciar	as	movimentações	havidas	no	caixa	e	seus	equivalentes,	
nos	seguintes	fluxos:
	 a)	Das	operações	 b)	Dos	investimentos	 c)	Dos	financiamentos
	 A	DFC	foi	elaborada	com	base	na	Instrução	de	Procedimentos	Contábeis	08	–	IPC	08	–	Metodologia	para	Elaboração	
da Demonstração dos Fluxos de Caixa.
	 A	soma	dos	três	fluxos	deverá	corresponder	à	diferença	entre	o	saldo	de	Caixa	e	Equivalentes	de	Caixa	do	exercício	
em	relação	ao	saldo	de	Caixa	e	Equivalentes	de	Caixa	do	exercício	anterior	(IPC	08	item	18).
	 Nota	2	–	Dos	elementos	de	Caixa	e	Equivalentes	de	Caixa	Detalhado
	 A	disponibilidade	é	composta	por	caixa,	equivalentes	de	caixa	e	realizável	com	atributo	financeiro.	O	saldo	de	caixa	
refere-se aos recursos disponíveis em contas correntes bancárias.
	 Os	equivalentes	de	caixa	são	as	aplicações	financeiras	de	alta	liquidez	e	realizáveis	de	curto	e	longo	prazo,	consti-
tuídos dos seguintes valores:

	 Nota	3	-	Receitas	Derivadas	das	Operações
 Compreende as receitas orçamentárias realizadas, ou seja, efetivamente recebidas no exercício.
 Nota 4 - Transferências Financeiras
	 As	Transferências	Intergovernamentais	compreendem	a	entrega	de	recursos,	de	um	ente	para	o	outro,	de	esferas	
distintas de governo não guardando relação de operação no âmbito do orçamento de cada ente. Podem ser voluntárias, ou decorrentes 
de determinação constitucional ou legal.
	 Nota	5	–	Outras	Movimentações
	 Para	fins	de	elaboração	da	Demonstração	dos	Fluxos	de	Caixa	(DFC),	os	valores	da	fonte	de	recursos	extraorçamen-
tários	integram	o	saldo	de	caixa	e	equivalentes	de	caixa,	mas	não	são	utilizados	para	financiar	os	fluxos	de	atividades	operacionais,	
de	investimentos	e	de	financiamento.	São	exemplos	desses	recursos	os	depósitos	e	cauções	recebidos.
 Nota 6 – Considerações Finais
	 A	DFC	é	um	instrumento	de	avaliação	da	gestão	pública,	pois	permite	inferir	de	quais	formas	as	decisões	de	alocação	
de	recursos	na	prestação	de	serviços	públicos,	em	suas	atividades	operacionais,	de	investimento	e	financiamentos,	 influenciou	na	
liquidez	da	entidade	de	forma	a	prevenir	insuficiência	financeira	futura.
	 O	resultado	dos	fluxos	da	entidade,	por	meio	da	análise	da	DFC,	demonstra	a	necessidade	da	entidade	em	gerar	
mais receitas por meio das atividades operacionais, pois são as principais fontes de recursos e geradores de receita do município, 
capazes	de	financiar	os	dispêndios	de	suas	atividades	e,	 inclusive	financiar	outras	operações.	Evitando	desta	 forma	aumentar	as	
operações	de	créditos	para	o	financiamento	das	despesas	de	capital.
	 Sertanópolis,	31	de	dezembro	de	2018.
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 AV% -Análise Vertical - AH% Análise Horizontal (2017/2016)
 1.	Resultado	do	Exercício
	 O	resultado	do	patrimonial	do	exercício	foi	positivo	em	R$	15.619.236,97,	evidenciando	a	diferença	positiva	entre	as	
Variações Patrimoniais Aumentativas e as Variações Patrimoniais Diminutivas.
	 2.	Resultado	de	Exercícios	Anteriores
	 Refere-se	ao	saldo	acumulado	dos	resultados	de	exercícios	anteriores	que	se	altera	em	função	de	ajustes	que	não	
possam ser atribuídos ao resultado do corrente exercício.
	 CONTAS	DE	CONTROLE
	 Grupo	de	contas	relacionadas	a	situações	não	compreendidas	no	patrimônio	do	município,	mas	que,	direta	ou	indire-
tamente,	possam	vir	a	afetálo,	inclusive	as	que	dizem	respeito	aos	atos	e	fatos	ligados	à	execução	orçamentária	e	financeira,	onde	são	
registrados	Atos	Potenciais	e	de	Outros	Controles	Específicos	de	maior	relevância	para	monitoramento	de	controle.
 17.	ATOS	POTENCIAIS	ATIVOS
	 São	atos	que	possam	vir	a	afetar	positivamente	o	patrimônio	da	entidade	governamental,	imediata	ou	indiretamente,	
são	os	ativos	contingentes	que	são	registrados	em	contas	de	controle.

 Pessoal a Pagar
	 Obrigação	com	pessoal	a	pagar	a	partir	do	próximo	exercício,	entretanto,	o	saldo	correspondente	aos	Precatórios	de	


